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decISõeS dO pRefeItO

decRetOS

pROceSSO nº 762-2009 - anexo I - volume IX
INTERESSADO: Semusa
aSSUntO: Credenciamento exames laboratoriais (Laboratório Pardim 
& Liz Ltda). 

À Secretaria Municipal de Saúde
Dr. Abrahim Merino Chamma 

Senhor Secretário,

Tendo em vista o pedido formulado por essa Secretaria Municipal de Saúde 
às fls. 4416/4417 dos presentes autos e considerando a justificativa expen-
dida, referindo-se a “normalizar o atendimento de exames laboratoriais”, 
e diante do fato de que apenas duas empresas tem interesse na prorrogação 
do Contrato, aUtORIZO o aumento proposto no número de exames sob 
a responsabilidade de “Pardim & Liz Ltda”, observando-se os números 
liberados pelo Ministério da Saúde. O número de exames a ser liberado 
deverá estar de acordo com os repasses financeiros ministeriais.

Ji-Paraná, 07 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

pROceSSO nº 18042/2007
InteReSSadO: Edjaime Ferreira da Silva 
aSSUntO: Remissão de IPTU

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Edjaime Ferreira da Silva, requer através dos presentes autos a esta muni-
cipalidade Remissão de IPTU, lançado sobre o imóvel matriculado sob o 
nº 1010022010001900, localizado à Rua almirante Barroso, 2138, Bairro 
Casa Preta.

Efetivada a visita para levantamento socioeconômico, constata-se que o 
requerente faz juz ao beneficio por tratar-se de pessoa idosa, enferma e 
carente. 

Assim com base no artigo 317 do Código Tributário Municipal, defIRO 
o beneficio, aUtORIZandO a baixa dos débitos dos exercícios de 2002 
a 2009. 

Após arquivam-se os autos.

Ji-Paraná, 07 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

pROceSSO nº 21292/2007
InteReSSadO: Marilza Rosa Teixeira Batista 
aSSUntO: Remissão de IPTU

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Através do presente Processo Administrativo, a contribuinte Marilza Rosa 
Teixeira Batista requer ao município de Ji-Paraná, Remissão de Débito de 
IPTU, lançado sobre o imóvel matriculada sob o nº 3010167070001500, 
localizado à Rua do caucheiro, 2985, Bairro Val-paraíso.

Devidamente instruídos os autos manifesta-se a Procuradoria Geral do 
Município, no sentido de deferir-se o pleito.

Assim sendo com base no artigo 317 do Código Tributário Municipal, 
defIRO na forma requerida, determinando o baixo do IPTU em débito. 

Após arquivam-se os autos.

Ji-Paraná, 07 de julho de 2011.
                               

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

pROceSSO nº 24257/2007
InteReSSadO: Otoniel Maximo dos Santos
aSSUntO: Remissão de IPTU

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Otoniel Máximo dos Santos, requer a esta municipalidade Remissão de 
IPTU, lançado sobre o Lote nº 006, quadra 055, setor 501, matriculado 
sob o nº 50100050000600, localizado a Rua Julio Prestes, 375 – Bairro 
Riachuelo.

O contribuinte preenche todos os requisitos para o deferimento de pleito.

Assim sendo com base no artigo 317 do Código Tributário Municipal, 
defIRO a remissão pretendida, determinando os baixos de estilo quanto 
aos lançamentos de IPTU da forma requerida.

Ji-Paraná, 07 de julho de 2011.
                                

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

decRetO n. 16118/gaB/pMJp/2011

Exonera Robson Lopes do Nascimento, do cargo em comissão de Gerente 
de Comunicação e Divulgação, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 211/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

art. 1º Fica exonerado Robson lopes do nascimento, do cargo em comis-
são de gerente de comunicação e divulgação, da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16119/gaB/pMJp/2011

Exonera Karina Zerbinatti Mantovani, do cargo em comissão de Coorde-
nadora para Programas Especiais de 2º Segmento do Ensino Fundamental 
Rural da Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 210/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

art. 1º Fica exonerada Karina Zerbinatti Mantovani, do cargo em 
comissão de coordenadora para programas especiais de 2º Segmento 
do ensino fundamental Rural da Superintendência de ensino, da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16120/gaB/pMJp/2011

Exonera Alexandra Ortiz Shumaher, da função gratificada de Assistente 
de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação contida no Ofício nº 212/11/GAB/SEMED,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada alexandra Ortiz Shumaher, da função gratificada 
de Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16121/gaB/pMJp/2011

Exonera Cristiana Tomaz de Souza, do cargo em comissão de Assessora 
Nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 225/SEMFAZ/11,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada cristiana tomaz de Souza, do cargo em comissão 
de assessora nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16122/gaB/pMJp/2011

Exonera Meire Lílian de Oliveira Fernandes, da Função Gratificada de Vice-
Diretora de Escola/Núcleo 1, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Menino Jesus, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 214/11/GAB/SEMED,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada Meire lílian de Oliveira fernandes, da Função 
Gratificada de vice-diretora de escola/núcleo 1, do Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus, do Município de Ji-Paraná.
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art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16123/gaB/pMJp/2011

Exonera Rafael Magalhães da Silva Timoteo, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Saneamento Ambiental, do Departamento de 
Gestão Ambiental, da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação contida no Memorando nº 050/SEMDES/2011/
PMJP,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado Rafael Magalhães da Silva timoteo, do cargo em 
comissão de coordenador de Área I de Saneamento ambiental, do de-
partamento de gestão ambiental, da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16124/gaB/pMJp/2011

Nomeia Karina Zerbinatti Mantovani, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Comunicação e Divulgação, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício nº 211/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeada Karina Zerbinatti Mantovani, para ocupar o cargo 
em comissão de gerente de comunicação e divulgação, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16125/gaB/pMJp/2011

Nomeia Isaac Mafra, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador 
para Programas Especiais de 2º Segmento do Ensino Fundamental Rural 
da Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Educação, 

através do Ofício nº 210/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeado Isaac Mafra, para ocupar o cargo em comissão de 
coordenador para programas especiais de 2º Segmento do ensino 
fundamental Rural da Superintendência de ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16126/gaB/pMJp/2011

Nomeia Neiva Maria Santos Souza, para ocupar a função gratificada de 
Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação contida no Ofício nº 212/11/GAB/SEMED,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada neiva Maria Santos Souza, para ocupar a função 
gratificada de Assistente de Gabinete II, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16127/gaB/pMJp/2011

Nomeia Sabrina Donoso Mendes, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda, do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 225/SEMFAZ/11,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada Sabrina donoso Mendes, para ocupar o cargo em 
comissão de assessora nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16128/gaB/pMJp/2011

Nomeia Comissão Especial para proceder à fiscalização e certificação 
dos serviços prestados de acordo com o contrato nº  153/PGM/2011, e dá 
outras providências.

JOSÉ de aBReU BIancO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando o disposto na Cláusula Sétima do Contrato nº 153/
PGM/2011, constante no Processo Administrativo nº 1-9043-2011, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fiscalizar, conferir e certificar 
a execução dos serviços prestados pela empresa Santos & Carvalho Ltda, 
conforme contrato no 153/PGM/2011, integrada pelos membros a seguir 
nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

adelmo apolinário da Silva
gercilino pereira
Rubens gilmar da costa

art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá proceder à conferência e 
eficácia dos serviços contratados pela empresa, atestando a perfeita execução 
dos serviços em relatório que será juntado aos autos correspondentes.

art. 3º Em caso de divergência entre os serviços executados e os estabe-
lecidos no contrato administrativo, os serviços não deverão ser recebidos, 
comunicando-se a chefia do gabinete através de relatório o descumprimento 
ao pactuado em contrato. 

art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial, serão sem ônus adicionais para o Município e consi-
derados de relevância.

art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

leI nº 2178   07 de JUlHO de 2011
 

aUtORIa dO pOdeR eXecUtIvO

Introduz modificações na Lei Municipal nº 1403, de 20 de julho de 2005, 
que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

O prefeito do Município de Ji-paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

faZ SaBeR que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação, o §3º, do artigo 13, da Lei 
Municipal nº 1403/2005:

Art. 13. (...)
(...)
§3º O valor anual da taxa de administração mencionada no §2º, será de 
1,85% (um, vírgula oitenta e cinco por cento), do valor total da remune-
ração, subsídios, proventos e pensões pagas aos segurados e beneficiários 
do R.P.P.S., no exercício financeiro anterior.
 
art. 2º Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 14 da Lei Muni-
cipal n. 1403/2005:

Art. 14. As Contribuições Previdenciárias de que tratam os incisos I e II 
do artigo 13, ficam estabelecidas forma a seguir descrita, incidindo sobre 
a totalidade da remuneração de contribuição:

12,85% (doze vírgula oitenta e cinco por cento), sendo 11% (onze por cento) 
de Contribuição Previdenciária Patronal e 1,85% (um vírgula oitenta e cinco 
por cento) de Taxa de Administração;
11% (onze por cento) de Contribuição Previdenciária dos Segurados 
Ativos. (...)

art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

leI

avISO de cancelaMentO
avISO de cancelaMentO

dO pROcedIMentO lIcItatÓRIO pRegaO
 n° 051/11 RefeRente

aO pROceSSO adMInIStRatIvO nº 9714/SeMOSp/11

a pRefeItURa MUnIcIpal, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que o pro-
cedimento licitatório na modalidade pregão 051/11, referente Processo 
Administrativo nº 9714/SEMOSP/11, cujo objeto é lOcaÇÃO de 03 
(tReS) caMInHõeS pIpa e 02 (dUaS) MOtOnIveladORaS, 
em razão da notificação recomendatória n° 02/2011//PGMPC, do Ministério 
Público do Tribunal de Contas do Estado de Rondonia, cancelaMOS 
o procedimento licitatório..

Ji-Paraná, 06 de Julho de 2011

nOeMI BRIZOla 
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11


